
Anexo I 
Tabela municipal de taxas 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

1a Serviços mortuários Inumações em sepulturas simples: 

Caixão de madeira 30,00 

Caixão de outros materiais, nos termos do Regulamento dos 
Cemitérios de Angra do Heroísmo 

60,00 

Inumação em sepulturas perpétuas revestidas com laje: 

Caixão de madeira 35,80 

Caixão  de outros materiais, nos termos do Regulamento dos 
Cemitérios de Angra do Heroísmo 

65,80 

Sobretaxa por abertura de sepulturas a profundidade superior à 
regulamentar 

22,90 

Inumações em jazigos particulares 60,00 

Inumações em jazigos municipais: 

Por ano ou fração 60,00 

Com caráter perpétuo 1500,00 

Colocação de cinzas em sepultura, jazigo, ossário ou columbário 13,20 

Ocupação de ossários municipais 

Por ano ou fração 22,50 

Com caráter perpétuo 500,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

1b Serviços mortuários 
Depósito transitório de caixões, por dia ou fração (exceto o dia em 
que ocorra o depósito) 

7,30 

Exumação de ossadas, por ossada (inclui limpeza e transladação 
no interior do cemitério) 

35,70 

Concessão de terrenos em cemitérios municipais: 

Para sepultura perpétua 1000,00 

Concessão de terreno para jazigo (<= 3 m2) 1500,00 

Por cada metro quadrado ou fração suplementar 620,00 

Transmissão entre vivos (incluindo averbamentos) 

Sepultura perpétua 500,00 

Jazigo 1000,00 

Transmissão mortis causa 

Colocação de ossadas em sepultura, jazigo ou ossário, vindas 
de outros cemitérios 

47,30 

13,20 

Tratamento de sepulturas e sinais funerários: 

Ajardinamento de sepulturas (por ano) 22,10 

Limpeza de sepultura revestida com laje (por ano) 33,40 

Colocação de grade, laje ou semelhante (por unidade) 14,80 

Colocação de cruz, coroa, floreira ou semelhante (por unidade) 5,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

2a 
Ocupação do domínio 
municipal 

Postos de abastecimento de combustíveis e atividades conexas (o 
somatório da aplicação dos itens seguintes): 

Posto de abastecimento (por ano e por metro quadrado) 60,00 

Depósito de combustível (por ano e por metro cúbico) 20,00 

Ocupação do domínio municipal com construções ou instalações 
no solo ou subsolo: 

Fossas e depósitos subterrâneos, exceto os de combustíveis 
(por metro cúbico e por ano) 

18,30 

Pavilhões, quiosques e similares (por metro quadrado e por 
mês) 

10,00 

Quiosques de apoio a esplanadas (por metro quadrado e por 
mês) 

7,50 

Ocupação destinada a venda ambulante (por metro quadrado e 
por mês ou fração) 

3,50 

Outras construções ou instalações no solo ou subsolo (por 
metro quadrado e por ano) 

9,60 

Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes enterrados no 
subsolo: 

Até 100 m de comprimento (por metro linear e ano) 0,80 

Entre 100 m e 1000 m de comprimento (por metro linear e ano) 0,70 

Mais de 1000 m (por metro linear e ano) 0,60 

Construções ou instalações provisórias por motivo de festas ou 
exercício do comércio ou indústria (por metro quadrado): 

Por dia 1,80 

Por semana 5,40 

Por mês 21,40 

Estacionamento reservado fora de zonas tarifadas: 

Por viatura ligeira e por ano 548,00 

Por viatura pesada e por ano 822,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

2b 
Ocupação do domínio 
municipal 

Dispositivos e equipamentos amovíveis: 

Dispositivos destinados a mensagens publicitárias ou de outra 
natureza (por metro quadrado e por mês) 

3,40 

Mesas e cadeiras (maio a setembro, por metro quadrado e por 
mês) 

3,50 

Mesas e cadeiras (outubro a abril, por metro quadrado e por 
mês) 

1,75 

Guarda-ventos (maio a setembro, por metro quadrado e por 
mês) 

3,50 

Guarda-ventos (outubro a abril, por metro quadrado e por mês) 1,75 

Circos e outras instalações temporárias para diversões (por 
metro quadrado e por dia) 

1,40 

Postes e marcos (por unidade e por ano) 25,00 

Mastro para decorações (por unidade e por dia) 1,10 

Masto para colocação de iluminação ou outros fins (por unidade 
e por mês) 

6,90 

Outras ocupações do solo e subsolo do domínio municipal, por 
dia: 

Fios ou outros dispositivos de qualquer natureza e fim, 
atravessando ou projetando-se no domínio público (por metro 
linear e ano) 

1,40 

Qualquer outra estrutura linear (por metro linear) 0,80 

Qualquer outra superfície (por metro quadrado) 0,90 

Reservatórios ou volumes de qualquer natureza (por metro 
cúbico) 

1,00 

Estruturas suspensas sobre o domínio municipal (espaço aéreo): 

Alpendres, toldos e similares (por metro quadrado e por ano) 6,90 

Outras construções ou ocupações com projeção sobre o domínio 
municipal (por ano e por metro quadrado) 

10,30 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

3 Publicidade 
Emissão de mensagens publicitárias sonoras com incidência nas 
vias públicas: 

Emissão por semana ou fração 10,70 

Por mês ou fração 32,10 

Por ano 321,00 

Utilização de mensagens publicitárias que se divisem das vias e 
demais espaços públicos: 

Outdoors (> 10 m2, por unidade) 

Por mês ou fração 7,94 

Por ano 56,90 

Mupi, outdoor <10 m2, cartaz, pala, placa, tabuleta 

Por mês ou fração 1,91 

Por ano 19,07 

Bandeira, bandeirola, balões e outros dispositivos aéreos 
cativos 

Por mês ou fração 1,91 

Por ano 19,07 

Toldo, sanefa, pendão 

Por mês ou fração 1,91 

Por ano 19,07 

Anúncio, expositor ou vitrina 

Por mês ou fração 1,91 

Por ano 19,07 

Coluna publicitária, lona, tela, faixa ou fita 

Por mês ou fração 5,08 

Por ano 76,29 

Anúncios luminosos e placards eletrónicos (por ano ou fração) 64,20 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

4 
Operações de 
loteamento e obras de 
urbanização 

Emissão de alvará de licença de operação de loteamento ou 
aditamento ao mesmo (o resultado da soma dos produtos obtidos 
nos itens seguintes): 

Taxa de operação de loteamento 100,00 

Por cada lote 75,00 

Por metro quadrado de terreno integrado em cada lote 1,00 

Emissão de alvará para obras de urbanização ou aditamento ao 
mesmo (o resultado da soma dos produtos obtidos nos itens 
seguintes): 

Por cada mês de execução de obras de urbanização 32,10 

Valor orçamentado das obras de urbanização 1,0 % 

Admissão de comunicação prévia de operação de loteamento (o 
resultado da soma dos produtos obtidos nos itens seguintes): 

Operação de loteamento 90,00 

Por cada lote 75,00 

Por metro quadrado de terreno integrado em cada lote 0,80 

Outras alterações às condições do alvará ou admissão de 
comunicação prévia: 

Por cada alteração 50,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

5 Obras de construção 
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para a realização de obras de construção (o resultado da 
soma dos produtos obtidos nos itens seguintes): 

Por mês ou fração do prazo para conclusão das obras 50,00 

Por metro quadrado de área bruta a construir ou ampliar 

Habitação 2,00 

Turismo rural 2,50 

Comércio e serviços (incluindo escritórios, consultórios e 
similares) 

3,50 

Estabelecimentos de restauração e bebidas 4,00 

Empreendimentos turísticos 6,00 

Comércio grossista, indústria, oficinas e armazéns 3,00 

Equipamentos de utilização coletiva não integrados em 
empreendimentos turísticos 

3,20 

Estacionamento automóvel coberto 1,50 

Anexo para arrumos domésticos, alpendres e alojamentos 
de animais de companhia 

1,50 

Instalações exclusivamente destinadas a uso agropecuário 1,50 

Outros fins 1,50 

Por metro cúbico de volume bruto 

Tanques, cisternas, recipientes e outros depósitos para água 
ou águas residuais 

1,50 

Tanques, recipientes e outros depósitos para combustíveis e 
fluidos 

1,50 

Piscinas 5,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

6 

Obras de alteração, 
ampliação reconstrução 
ou conservação de 
edificações 

Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para a realização de obras de ampliação, alteração, 
reconstrução ou conservação de edificações (o resultado da 
soma dos produtos obtidos nos itens seguintes): 

Por mês ou fração do prazo para conclusão das obras 12,20 

Por metro quadrado de área bruta a alterar, construir, 
reconstruir ou ampliar 

Habitação 1,50 

Turismo rural 1,50 

Comércio e serviços (incluindo escritórios, consultórios e 
similares) 

2,10 

Estabelecimentos de restauração e bebidas 2,10 

Empreendimentos turísticos 2,10 

Comércio grossista, indústria, oficinas e armazéns 3,00 

Equipamentos de utilização coletiva não integrados em 
empreendimentos turísticos 

3,20 

Estacionamento automóvel coberto 1,50 

Anexo para arrumos domésticos, alpendres e alojamentos 
de animais de companhia 

1,50 

Instalações exclusivamente destinadas a uso agropecuário 1,30 

Outros fins 1,30 

Por metro cúbico de volume bruto 

Tanques, cisternas, recipientes e outros depósitos para água 
ou águas residuais 

1,50 

Tanques, recipientes e outros depósitos para combustíveis 
ou outros fluidos 

1,50 

Piscinas 5,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

7 

Operações urbanísticas 
que ocupem o domínio 
público, incluindo o 
domínio aéreo 

Sobretaxa para estruturas que se projetem sobre vias públicas ou 
outros espaços públicos ou que, por motivo de operação 
urbanística, se destinem a integrar no domínio público: 

 

  
Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (por metro 

quadrado) 
32,90 

  
Outros corpos salientes destinados a aumentar superfície útil da 

edificação (por metro quadrado) 
46,60 

  
Muros de suporte ou de vedação de terrenos (por metro linear 
de construção, reconstrução ou ampliação) 

1,80 

  Ocupação do domínio público devido a operações urbanísticas:  

  
Em área de estacionamento tarifado (por metro quadrado e por 

dia) 
0,50 

  
Na área delimitada pela circular externa (por metro quadrado e 

por dia) 
0,40 

  
Em área não prevista nos itens anteriores (por metro quadrado 

e por dia) 
0,30 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

8 
Demolições, 
remodelação de 
terrenos e outras 
intervenções 
urbanísticas não 
especificamente 
previstas 

Emissão de alvará de licença para a realização de obras de 
demolição quando não integradas noutra operação urbanística (o 
resultado da soma dos produtos obtidos nos itens seguintes): 

 

 Por mês ou fração do prazo para conclusão das obras 32,10 

  Valor orçamentado das obras 1,0 % 

  
Por metro quadrado de área bruta construída que seja 

intervencionada 
1,50 

  
Emissão de alvará de licença ou de autorização para trabalhos de 
remodelação de terrenos (o resultado da soma dos produtos 
obtidos nos itens seguintes): 

 

  Por metro quadrado de área intervencionada 0,60 

  Por metro cúbico de terras movimentadas 0,80 

  Por mês ou fração do prazo para a conclusão dos trabalhos 32,10 

  
Operações urbanísticas não previstas nos números anteriores e 
sujeitas a licença ou comunicação prévia (o resultado da soma 
dos produtos obtidos nos itens seguintes): 

 

  Por metro quadrado da área intervencionada 1,40 € 

  Por mês ou fração do prazo para a conclusão dos trabalhos 32,10 € 

  
Operações de florestação, reflorestação ou alteração do uso do 
solo que careçam de autorização municipal: 

 

  Por metro quadrado da área intervencionada 0,05 € 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

9 
Autorização de utilização e 
respetivas alterações 

Emissão de alvará de autorização para a utilização e respetivas 
alterações de edificações ou suas frações autónomas (o resultado 
da soma dos produtos obtidos nos itens seguintes): 

 

  
Por metro quadrado de área bruta construída, reconstruída, 
ampliada ou alterada para as utilizações seguintes: 

 

  Habitação 0,80 

  Turismo rural 0,80 

  
Comércio e serviços (incluindo escritórios, consultórios e 

similares) 
0,90 

  Estabelecimentos de restauração e bebidas 0,90 

  
Empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento 

local 
0,90 

  Comércio grossista, indústria, oficinas e armazéns 0,90 

  
Equipamentos de utilização coletiva não integrados em 

empreendimentos turísticos 
0,90 

  Estacionamento automóvel coberto 0,80 

  
Anexo para arrumos domésticos, alpendres e alojamentos de 

animais de companhia 
0,80 

  Instalações exclusivamente destinadas a uso agropecuário 0,60 

  Outros fins 0,60 

  Por metro cúbico de volume bruto  

  
Tanques, cisternas, recipientes e outros depósitos para água 

ou águas residuais 
0,60 

  
Tanques, recipientes e outros depósitos para combustíveis ou 

outros fluidos 
1,00 

  Piscinas 1,00 

  
Vistoria para concessão da autorização da utilização de edifício ou 
fração: 

 

  
Estabelecimentos que vendem produtos alimentares e de alguns 
estabelecimentos de comércio não alimentar e de serviços que 
podem envolver riscos para a saúde e segurança das pessoas 

100,00 

  Todas as restantes categorias de imóveis 45,60 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

10 
Informação prévia para 
realização de operações 
urbanísticas 

Informação prévia sobre a realização de operações urbanísticas: 

Referente a operação urbanística em área abrangida por plano 
de pormenor ou operação de loteamento aprovada 

50,00 

Referente a qualquer outra categoria de operações urbanísticas 100,00 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

11 
Certificação e registo de 
operações urbanísticas 

Emissão de documento que certifique operações urbanísticas: 

Certidão de destaque 100,00 

Outras certidões ou comprovativos referentes a operações 
urbanísticas 

48,60 

Depósito da ficha técnica de habitação 19,60 

Fornecimento de segundas vias da ficha técnica de habitação 58,80 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

12 Vistorias diversas 
Realização de vistorias de qualquer natureza, com exceção das 
referentes à emissão da autorização de utilização de imóveis: 

Estabelecimentos que vendem produtos alimentares e de alguns 
estabelecimentos de comércio não alimentar e de serviços que 
podem envolver riscos para a saúde e segurança das pessoas 

100,00 

Hotelaria, restauração e similares 45,60 

Outros estabelecimentos comerciais ou industriais 45,60 

Habitação 35,00 

Restantes vistorias 45,60 

Alojamento local: 

Estabelecimento de hospedagem, moradia ou apartamento 60,00 

Quartos na residência do locador (por quarto) 12,00 

Fornecimento da placa identificativa 50,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

13 
Licenciamento de postos de 
abastecimento e locais de 
armazenamento de 
combustíveis 

Apreciação e reapreciação dos pedidos de aprovação dos projetos 
de licenciamento (por apreciação, instalação e capacidade), sendo 
o valor destas taxas, são reduzidos em 75%, no caso de o 
requerente entregar o projeto com parecer favorável de uma 
entidade inspetora devidamente creditada: 

 

 Capacidade inferior a 10 m3 300,00 

  Capacidade compreendida entre 10 m3 e 50 m3 500,00 

  Capacidade compreendida entre 50 m3 e 100 m3 700,00 

  Capacidade compreendida entre 100 m3 e 500 m3 1000,00 

  Vistorias  

  
Vistoria relativas ao processo de licenciamento (por unidade e 
vistoria): 

1000,00 

  
Vistorias para verificação do cumprimento das medidas impostas 
nas decisões proferidas sobre reclamações 

1000,00 

  Vistorias periódicas 1000,00 

  Repetição da vistoria para verificação das condições impostas 1000,00 

  Averbamentos 100,00 

  

Apreciação e reapreciação dos pedidos de aprovação dos projetos 
de redes de distribuição associada a reservatórios ou postos de 
garrafas de GPL, com capacidade global inferior a 50 m3 (por 
apreciação) 

150,00 

  Vistorias  

  
Vistoria relativas ao processo de licenciamento (por unidade e 
vistoria): 

1000,00 

  
Vistorias para verificação do cumprimento das medidas impostas 
nas decisões proferidas sobre reclamações 

1000,00 

  Vistorias periódicas 1000,00 

  Repetição da vistoria para verificação das condições impostas 1000,00 

  Averbamentos 100,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

14 

Licenciamento de 
infraestruturas de suporte 
para radiocomunicações e 
estruturas similares 

Apreciação dos pedidos de instalação de infraestruturas de suporte 
das estações de radiocomunicações e respetivos acessórios, 
torres, mastros e estruturas similares: 

 

  Apreciação dos pedidos de licenciamento (por instalação) 61,90 

  Vistoria para licenciamento (por unidade e vistoria) 100,00 

  Emissão de pareceres técnicos sobre o licenciamento 2000,00 

 

 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

15 Atividades sujeitas a 
licenciamento municipal 

Concessão de licença relativa ao exercício das seguintes 
atividades: 

 

 Guarda-noturno 13,60 

  
Venda ambulante de bebidas e alimentos por ocasião de feiras e 
mercados periódicos, arraias, romarias, touradas e outras 
festividades públicas 

 

  Mês ou fração 13,60 

  Semestral 60,00 

  Anual 100,00 

  Jogo ambulante 13,60 

  Venda ambulante de lotarias e jogo instantâneo 13,60 

  Arrumador de automóveis 13,60 

  Acampamentos ocasionais 13,60 

  
Realização de espetáculos desportivos e de divertimentos 
públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos  

 

  Com alteração do trânsito automóvel 25,00 

  Sem alteração do trânsito automóvel 13,60 

  
Venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em 
agências ou postos de venda 

13,60 

  Realização de fogueiras e queimadas 13,60 

  Realização de leilões 13,60 

  Autorização para venda de pão e produtos afins 28,30 

  Emissão e revalidação de cartão de vendedor ambulante 5,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

16 Licença de funcionamento e 
gestão de horários 

Alteração de horários de funcionamento de estabelecimentos de 
venda ao público e de prestação de serviços (por dia ou fração): 

 

 Até às 02:00 13,42 

  Das 02:00 às 04:00 50,00 

  Para além das 04:00 250,00 

  Licenciamento de recintos:  

  Licença de funcionamento de recinto itinerante (por dia ou fração) 13,42 

  
Licença de funcionamento de recinto improvisado (por dia ou 
fração) 

13,42 

 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

17 
Trânsito em zona 
condicionada 

Autorização para o trânsito de veículos pesados em zonas de 
trânsito condicionado: 

 

  
Caução para trânsito de veículos pesados em área de trânsito 
condicionado (por dia ou fração) 

50,00 

  Taxa de emissão do dístico (por dia ou fração) 5,00 

  
Caução para acesso de veículos pesados a obras em área de 
trânsito condicionado (duração da obra) 

500,00 

  Taxa de emissão do dístico (pelo período de execução da obra)  50,00 

 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

18 

Licenciamento de 
manifestações taurinas 

Emissão de licença para realização de tourada à corda:  

 Primeira e segunda tourada à corda não tradicional na freguesia 100,00 

 Terceira e quarta tourada à corda não tradicional na freguesia 150,00 

  Quinta e seguintes touradas à corda não tradicionais na freguesia 200,00 

  Tourada à corda após o sol-posto 220,00 

  Emissão de licença para a largada de touros:  

  Primeira largada de touros na freguesia 100,00 

  Segunda e seguintes largadas de touros na freguesia 220,00 

  Emissão de licença para outras variedades taurinas:  

  Novilhada popular 50,00 

  Variedade taurina 50,00 

  
Sobretaxa por apresentação do requerimento de licenciamento 
sem a antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à data 
da manifestação taurina 

81,90 

  
Sobretaxa por apresentação do requerimento de licenciamento 
sem a antecedência mínima de 3 dias úteis relativamente à data 
da manifestação taurina 

200,00 

  Delegado municipal 35,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

19 Depósito de viaturas 
abandonadas ou ilegalmente 
estacionadas 

Depósito de veículos ligeiros de qualquer natureza:  

 Por dia ou fração 5,00 

  Por semana 16,50 

  Por mês 49,50 

  Depósito de veículos pesados de qualquer natureza:  

  Por dia ou fração 6,00 

  Por semana 30,00 

  Por mês 100,00 

 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

20 
Recolha e guarda de animais 
domésticos ou de estimação 

Recolha, guarda e alimentação de animais domésticos em 
instalações municipais (por animal e por dia ou fração): 

 

  Bovinos, equinos ou asininos 10,00 

  Ovinos ou caprinos 5,00 

  Caninos e felinos 2,10 

  Outros animais 5,00 

 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

21 Licença especial de ruído Emissão de licença especial de ruído:  

  Sexta-feira, sábado e véspera de feriado (por dia ou fração)  

  Das 07:00 às 22:00 20,00 

  Das 22:00 às 02:00 50,00 

  Das 02:00 às 04:00 100,00 

  Para além das 04:00 250,00 

  Restantes dias da semana (por dia ou fração):  

  Das 07:00 às 22:00 20,00 

  Das 22:00 às 02:00 100,00 

  Das 02:00 às 04:00 200,00 

  Para além das 04:00 500,00 
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Capítulo Serviço Taxa (€) 

22 
Prestação de outros serviços 
municipais de caráter 
administrativo 

Prestação de serviços administrativos diversos:  

 Licenças não especificadas noutro capítulo (por unidade) 13,60 

 Atestados ou documentos análogos e suas confirmações 6,80 

  Autos, rubricas, averbamentos ou termos de qualquer espécie 13,60 

  Certidões de teor ou fotocópias autenticadas 13,60 

  Não excedendo uma lauda ou face 3,70 

  
Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que 

incompleta 
1,80 

  Certidões narrativas e certificados ou similares  

  Não excedendo uma lauda ou face 7,20 

  
Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que 

incompleta 
2,20 

  Fornecimento de cópias simples ou reproduções de documentos:  

  Formato até A3 2,60 

  Grandes formatos (por m2) 39,10 

  
Fornecimento de segundas vias de documentos, em substituição 
de originais extraviados ou em mau estado 

8,90 

  Registos não especialmente previstos 5,50 

 

Capítulo Serviço Taxa (€) 

23 

Licenciamento de viaturas 

Viatura de aluguer com condutor/táxi:  

 Emissão de nova licença no contingente municipal 20000,00 

 Averbamento de mudança de titular da viatura 13,60 

  Averbamento de mudança de viatura 13,60 
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Capítulo Serviço Renda (€) 

24 
Mercado Duque de 
Bragança 

Loja com eletricidade paga pelo arrendatário:  

  Por mês ou fração e por m2 1,90 

  Loja com eletricidade paga pelo Município:  

  Por mês ou fração e por m2 3,80 

  Bancas (por mês ou fração e por m2):  

  Venda de produtos hortofrutícolas 3,10 

  Venda de peixe 4,00 

  Produtores diretos e autoabastecimento alimentar  

  Inscrição 5,00 

  Por dia e por m2 ou fração 1,00 

  Utilização de câmaras frigoríficas  

  Por cada 15 kg ou fração 1,40 

  Abertura fora do horário previsto 4,00 
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Capítulo Tarifa (€) 

25 
Estacionamento 
tarifado 

Período Zonas A, B,     

   (€)    

  15 min Gratuito    

  30 min 0,30    

  60 min 0,60    

  90 min 1,15    

  2,0 h 1,50    

  2,5 h 1,85    

  3,0 h 2,15    

  3,5 h 3,00    

  4,0 h 3,50    

  5,0 h 3.95    

  6,0 h 5.05    

  7,0 h 6.10    

  8,0 h 7.20    

  9,0 h 8.25    

  10,0 9.35    

  Estacionamento reservado: (€) 

  
Estacionamento reservado em zona concessionada (por viatura 
ligeira e mês) 

57,60 

  
Ocupação permanente de lugar de estacionamento concessionado 
para outras atividades, incluindo tuk-tuks e veículos hipomóveis 
(por lugar e mês) 

57,60 

  Veículo ligeiro (1 zona) [T= 0,8 (1 hora tarifa) *10 h*24 d] 115,20 

  Tuk-tuks e veículos hipomóveis  

  Veículo ligeiro (todas as zonas) [T= 0,9 (1 hora tarifa) *10 h *24 d] 129,60 
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Capítulo Serviço Tarifa (€) 

26 Bowling Preço por jogo:  

  Sexta-feira e véspera de feriados 2,25 

  Sábados, domingos e feriados 2,50 

  Restantes dias 2,00 

  Torneio (mínimo de 8 participantes) 1,50 

  
Horas promocionais (a fixar pela administração do espaço no início de 
cada trimestre) 

1,25 

  Aluguer de sapatos (por dia ou fração) 1,00 

  Venda de meias 1,75 

  Aluguer de pista (por hora e pista)  

  Particulares 10,00 

  Escolas e clubes 5,00 
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Capítulo Serviço Tarifa (€) 

26 Aluguer de 
salas em 
instalações 
municipais 

Salas com capacidade até 15 participantes:  

 
Por hora ou fração  15,00 

  Por 6 horas 45,00 

  Pelo dia ou fração 75,00 

  Salas com capacidade superior a 15 participantes (por 6 horas ou fração):  

  Qualquer sala em instalações municipais 75,00 

  Teatro Angrense (por 6 horas ou fração):  

  Sala 400,00 

  Foyer 200,00 

  

Centro Cultural e de Congressos de Angra do Heroísmo (por 6 horas ou 
fração): 

Grande Auditório do CCCAH 

 

400,00 

  Pequeno Auditório 200,00 

  Foyer 200,00 

  Palco do Bailão (por dia ou fração) 500,00 

  Acréscimo por:  

  Serviço de bilheteira (hora) 15,00 

  Serviço de som (hora) 20,00 

  Técnico de luz (hora) 20,00 

  Porteiro/receção (por pessoa e por hora) 15,00 

  Projetor (por hora) 25,00 

  Impressão ou fotocópia a preto e branco (por página; até 50 impressões) 0,10 

  Impressão ou fotocópia a cores (por página; até 50 impressões) 0,15 
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Capítulo Serviço Tarifa (€) 

27 
Utilização de 
estruturas 
incluídas no 
Parque 
Desportivo 
Municipal 
(exceto 
piscinas) 

Pavilhões (por hora):  

Sem utilização de luz artificial:  

 

Treino 20,00 

  Espetáculo sem entrada paga 40,00 

  Espetáculo com entrada paga 60,00 

  Com utilização de luz artificial  

  Treino 30,00 

  Espetáculo sem entrada paga 60,00 

  Espetáculo com entrada paga 90,00 

  Campos de futebol (por hora):  

  Sem utilização de luz artificial:  

  Treino 20,00 

  Espetáculo sem entrada paga 40,00 

  Espetáculo com entrada paga 60,00 

  Com utilização de luz artificial  

  Treino 30,00 

  Espetáculo sem entrada paga 60,00 

  Espetáculo com entrada paga 90,00 

  Campos de ténis (por court e hora):  

  Dias úteis  

  Sem utilização de luz artificial 7,50 

  Com utilização de luz artificial 22,50 

  Aluguer de equipamento (por sessão):  

  Raquete + pack 3 bolas 1,50 

  Raquete 1,00 

  Pack 3 bolas 1,00 

  Raquete danificada / não devolvida 20,00 

  Bola não devolvida 0,50 
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Capítulo Serviço Tarifa (€) 

28 Piscinas 
Período da manhã (10h00 às 14h00) dos dias úteis:  

  Preço por utente 2,00 

  Por pista (hora) 12,00 

  Competições 100,00 

  
Período da tarde (16h00 às 21h00), fins de semana e feriados   

  Preço por utente 2,50 

  Por pista (hora) 16,00 

  Competições 150,00 

  
Acesso individual mensal (ilimitado, exceto períodos de competição):  

  Jovens até aos 16 anos 20,00 

  Portadores do cartão Interjovem 20,00 

  Sénior (mais que 60 anos) 25,00 

  Outros utentes 35,00 

  
Acesso individual anual com pagamento único (ilimitado, exceto períodos 
de competição): 

 

  Jovens até aos 16 anos 120,00 

  Portadores do cartão Interjovem 120,00 

  Sénior (mais que 60 anos) 150,00 

  Outros utentes 200,00 

  Venda de toucas de banho (por cada touca) 3,50 
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Capítulo Serviço Tarifa (€) 

29 Utilização dos 
parques de 
campismo 
municipais 

Por pessoa (dia ou fração):  

 
Até 10 anos de idade Grátis 

  > 10 anos de idade 1,50 

  Tenda (dia ou fração):  

  Até 6 m2 (2 pessoas) 3,00 

  > 6m2 (grupo) 3,70 

  Caravana, autocaravana, reboque e similares (dia ou fração):  

  Até 4 m 3,50 

  4 m a 6 m 4,00 

  > 6 m 4,50 

  Extravio de:  

  Dístico 5,00 

  Cartão de identificação 5,00 

  Cartão de livre-trânsito 5,00 

II SÉRIE N.º 242 TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 

  

 

Capítulo Serviço Tarifa (€) 

30 Aluguer de 
tendas e outros 
equipamentos 
para eventos 

Aluguer de grandes tendas (por dimensão e por semana ou fração):  

 
40 m x10 m 2000,00 

  30 m x10 m 1750,00 

  20 m x10 m 1500,00 

  10 m x10 m 1000,00 

  Sobretaxa de montagem (obrigatória): 1000,00 

  Aluguer de outros equipamentos (por semana e unidade)  

  Toldo tipo feira sem mesa 10,00 

  Quiosques redondos fixos 150,00 

  Quiosques redondos móveis 150,00 

  Estrutura para tasca (5,2 m x 2,7 m) 400,00 

  Estrutura para tasca fechada (3,5 m x 5,5 m) 350,00 

  Estrutura para tasca aberta (3,5 m x 5,5 m) 250,00€ 

  Estrutura para tasca fechada (2,5 m x 5,5 m) 300,00 

  Estrutura para tasca aberta (2,5 m x 5,5 m) 200,00 

  Estrutura em tenda flexível móvel (2,5 m x 2,5 m) 50,00 

  Palco (5 m x 5 m) 200,00 

  Palco (10 m x10 m) 400,00 

  Estrados (2 m x 2 m x 0,4 m) 30,00 

  Estrados (2 m x 1 m x 0,2 m) 15,00 
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